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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 1566 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIçOES LEGAIS, 

DEC RETA: 

Art.1° - Fica homologado, parcialmente, a Concurso Püblico pam provimento de 
cargos do quadro permanente desta Prefeitura (Edital n°-RH-001/03) que sao Os 
seguintes: 

NIvel Superior 

1015 Administrador 

1023 Arquiteto 

1031 Assistente Social 

1040 Biologo 

1058 Bibliotecário 

1066 Contador 

1074 Cirurgião Dentista 

1082 Cirurgiao Dentista - Endodontia 

1090 Cirurgiao Dentista - Odontopediatria 

1104 Cirurgião Dentista - Cirurgia e Traum. Buco-Maxilo Facial 

1112 Cirurgiao Dentista - Odoritologia em Saüde Coletiva 

1120 Cirurgiao Dentista - Periodontia 

1139 Enfermeiro 

1147 Engenheiro - Civil 

1155 Farmacêutico Bioqulmico -Análises ClInicas 
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1163 Fiscal de Tributos 

1171 Fonoaudiólogo 

1180 Medico - ClInica Médica 

1198 Medico - Cardiologia 

1201 Medico - Endoscopia 

1210 Medico - Gastroenterologia 

1228 Medico - Ginecologia 

1236 Medico - Homeopatia 

1260 Medico - Oftalmologia 

1279 Medico - Ortopedia 

1287 Medico - Otorrinolaringologia 

1295 Medico - Obstetricia 

1309 Medico - Pediatria 

1325 Medico - Radiologia 

1341 Medico do Trabaiho 

1350 Psicologo 

1368 Psicólogo - Psicopedagogia 

1376 Terapeuta Ocupacional 

1384 Professor I - Ciências 

1392 Professor I - Educacao Artistica (Artes Plásticas) 

1406 Professor I - Educação FIsica 

1414 Professor I - Espanhol 

1422 Professor I - Geografia 

1430 Professor I - História 
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1449 Professor I - lnglês 

1457 Professor I - Matemática 

1465 Professor I - Português 

Ensino Médio 

2011 Desenhista - Projetista 

2020 Técnico Agricola 

2038 Técnico em Contabilidade 

2046 Técnico de Edificaçöes 

2054 Técnico em Enfermagem 

2062 Técnico em Higiene Dental 

2089 Técnico em Informática 

2097 Técnico de Laboratório - Patologia Clinica 

2100 Técnico em Radiologia 

2119 Técnico em Seguranca do Trabaiho 

2135 Agente Administrativo 

2143 Agente Administrativo (PNE) 

2151 Agente de Trânsito 

2160 Fiscal de Obras 

2178 Fiscal de Obras (PNE) 

2186 Fiscal de Meio Ambiente 

2194 Fiscal de Posturas 

2208 Fiscal Sanitário 

2216 Fiscal de Transportes 
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2224 Professor II - 1° Segmento da C.A a 4' Série 

2232 Professor II - 1 Segmento da C.A a 41  Série (PNE) 

2240 Professor II - Educaçào Infantil 

2259 Professor II - Educação Infantil (PNE) 

2267 Secretária de Escola 

2275 Vistoriante 

Fundamental Completo 

3018 Auxiliar de Enfermagem 

3026 Auxiliar de Enfermagem (PNE) 

3034 Auxiliar de Laboratório 

3042 Auxiliar de Odontologia 

3050 Auxiliar de Odontologia (PNE) 

3085 Guarda Sanitário 

3069 Guarda Municipal - Masculino 

3077 Guarda Municipal - Feminino 

3115 Telefonista 

Fundamental Incompleto 

4049 Mecãnico de Auto 

4057 Mecànico de Hidrômetro 

4073 Pedreiro 

Alfabetizado 

5053 Coveiro 

5096 Merendeira (PNE) 

15134 Yipia /P)E) 
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Art. 2° - Os candidatos aprovados no limite das vagas publicadas no Edital n°RH 
01/2003 de 18/11/2003, serão convocados por carta e/ou telegrama a comparecerem em 
local e horário para instrucoes preliminares de admissão. 

Art. 3° - Os candidatos que nao se apresentarem em 30 (trinta) dias a Secretaria 
Municipal de Recursos Hurnanos para a admissão a contar da data do recebirnento da 
convocacao, serào considerados tacitamente desistentes, corn exclusäo automática do 
processo seletivo e da contratacao, nao subsistindo qualquer direito par parte destes, ou 
qualquer obrigacao por parte do Poder PCiblico. 

Art. 40  - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposicOes em contrário. 

Barra do Piral, 28 dejunho de 2004. 

CARLOS CELS 
F 

It 

DA NOBREGA 
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